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COMISSÃO DE CULTURA 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 296, DE 2015 

Altera o art. 1º da Lei nº 662, de 6 de 
abril de 1949, para determinar que o Dia da 
Consciência Negra, celebrado anualmente 
em 20 de novembro, seja feriado nacional. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 662, de 6 de abril de 1949, 

passa a vigorar com com a seguinte redação: 

“Art. 1º São feriados nacionais os dias 1º de 

janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de setembro, 

2 de novembro, 15 de novembro, 20 de 

novembro e 25 de dezembro.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em  01   de julho         de 2015. 

FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
Presidente 

 


